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DECRETO N.º 4 2 9 5 
De 06 de janeiro de 2023. 

Dispõe sobre Declaração dos Pontos 
Facultativos nas Repartições Públicas 
Municipais, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
CONSIDERANDO a necessidade de 
definir o calendário de Pontos Facultativos 
nas repartições públicas municipais, para 
o exercício de 2023, para não prejudicar 
os agendamentos da Administração 
Pública; 
CONSIDERANDO que as datas foram 
acordadas com o Sindicato dos 
Servidores Municipais de Batatais; 
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica declarado Facultativo o 
Ponto nas repartições públicas 
municipais, nas datas e horários abaixo 
especificados: 
 

DATA EVENTO HORÁRIO 

20 e 21 
de 
fevereiro 
de 2023 

Segunda e 
terça-feira de 
Carnaval 

O dia todo 

22 de 
fevereiro 
de 2023 

Quarta-feira de 
Cinzas 

Início do 
expedient
e às 12 
(doze) 
horas 

13 de 
março de 
2023 

Segunda-feira 
(emenda do 
feriado do 
Aniversário da 
Cidade, dia 14 
de março de 
2023) 

O dia todo 

09 de 
junho de 
2023 

Sexta-feira 
(emenda do 
feriado de 
Corpus Christi, 
dia 08 de 
junho de 2023) 

O dia todo 

08 de 
setembro 
de 2023 

Sexta-feira 
(emenda do 
feriado da 
Independência
, dia 07 de 
setembro de 
2023) 

O dia todo 

13 de 
outubro 
de 2023 

Sexta-feira 
(emenda do 
feriado de 
Nossa 
Senhora 
Aparecida, dia 
12 de outubro 
de 2023, e Dia 
do Funcionário 
Público, dia 28 
de outubro de 
2023) 

O dia todo 

03 de 
novembr
o de 
2023 

Sexta-feira 
(emenda do 
feriado do Dia 
de Finados, 
dia 02 de 
novembro de 
2023) 

O dia todo  

26 de 
dezembr
o de 
2023 

Dia seguinte 
ao Natal 

Início do 
expedient
e às 12 
(doze) 
horas 

02 de 
janeiro de 
2024 

Dia seguinte 
ao Ano Novo 

Início do 
expedient
e às 12 
(doze) 
horas 

 
Art. 2º Os serviços de limpeza pública 
funcionarão normalmente, bem como os 
plantões de serviços essenciais. 
Art. 3º Excetuam-se deste ato, as 
repartições que por sua natureza de 
trabalho, não podem sofrer interrupções 
nas suas atividades. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 06 DE JANEIRO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
 

 

 
 

 
 
Secretaria de Saúde 
 
 
Prefeitura de Batatais – Adjudicação e 
Homologação PE nº 121/2022 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 121/2022 foi 
adjudicado às empresas: “Casa da Sogra 
Com Varejista Ltda Epp”, os itens nº 1, 2, 
4, 6, 9, 12, 15, 18, 19, 21, 22, 23, 25, 26, 
27, 29, 31, 38, 39, 41, 42, 43, 47, 50, 51, 
54, 55, 56, no valor de R$ 66.116,35; 
“Comercial Mangili Silva Ltda Me”, os 
itens nº 10, 11, 14, 17, 20, 34, 35, 52, no 
valor de R$ 9.700,10; “Sabia e Rocha 
Ltda”, os itens nº 13, 16, 33, no valor de 
R$ 12.119,70; “Borges Dias Me”, o item nº 
24, no valor de R$ 759,60; “Ultra Prod. De 
Limpeza Ltda”, os itens nº 36, 40, no valor 
de R$ 14.520,00. Conforme consta dos 
autos, não houve proposta aceita nos 
itens nº 3, 5, 7, 8, 28, 30, 32, 37, 44, 45, 
46, 48, 49, 53, que deverão ser adquiridos 
em outro procedimento licitatório. 
Homologo o presente processo de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
- nº 121/2022, Objetivando a aquisição de 
material de limpeza, açúcar e café, em 
atendimento à Sec. de Saúde. Bts, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 
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17.01.2023 – Bruna Francielle Tonetti – 
Sec. Municipal de Saúde. 
 
Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
ORGÃO: Prefeitura de Batatais; 
EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 16/22; 
OBJETO: Contratação de emp. esp. para 
o forn. de materiais, mão de obra e 
direção técnica para drenagem e 
recapeamento asfáltico da Rua Antonio 
Dal Picolo – Alto do Cruzeiro – 
Batatais/SP; MODALIDADE: 
Concorrência; ENCERRAMENTO: 
23.02.2023. Os envelopes deverão ser 
protocolados na Secretaria da Prefeitura 
até às 08:30h (Protocolo: Pç. Dr. Paulo de 
Lima Correa nº 01), e abertos em seguida 
a partir das 09:00 horas no mesmo dia, no 
Salão de Licitações da Divisão de 
Compras e Licitações sito à Travessa 
Intendente Vigilato nº 222 – Batatais SP. 
Demais informações no Edital completo 
na Divisão de Compras e Licitações no 
horário das 08:00 às 16:00 hs. Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br - Bts. 
17.01.2023 – Gustavo Domingos Rastelli 
– Secr. Mun. de Obras, Plan. e Serv. 
Públicos 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
ORGÃO: Prefeitura de Batatais; 
EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 17/22; 
OBJETO: Contratação de emp. esp. para 
o forn. de materiais, mão de obra e 
direção técnica para pavimentação 
asfáltica do trecho da Rua “Dr. Manoel 
Alves Pereira” – Jd. Primavera, Batatais-
SP; MODALIDADE: Concorrência; 
ENCERRAMENTO: 24.02.2023. Os 
envelopes deverão ser protocolados na 
Secretaria da Prefeitura até às 08:30h 
(Protocolo: Pç. Dr. Paulo de Lima Correa 
nº 01), e abertos em seguida a partir das 
09:00 horas no mesmo dia, no Salão de 
Licitações da Divisão de Compras e 
Licitações sito à Travessa Intendente 
Vigilato nº 222 – Batatais SP. Demais 
informações no Edital completo na 
Divisão de Compras e Licitações no 
horário das 08:00 às 16:00 hs. Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br - Bts. 
17.01.2023 – Gustavo Domingos Rastelli 
– Secr. Mun. de Obras, Plan. e Serv. 
Públicos 
 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
ORGÃO: Prefeitura de Batatais; 
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 
16/22; OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto 
funcional de trânsito para trevo da Estrada 
Vicinal Virgílio Scavazza com a Rod. 
Cândido Portinari - SP 334 - próx. Km 
352; MODALIDADE: Tomada de Preços; 
ENCERRAMENTO: 08.02.2023. Os 
envelopes deverão ser protocolados na 
Secretaria da Prefeitura até ás 08:30h 
(Protocolo: Pç. Dr. Paulo de Lima Correa 
nº 01), e abertos em seguida a partir das 
09:00 horas no mesmo dia, no Salão de 

Licitações da Divisão de Compras e 
Licitações sito à Travessa Intendente 
Vigilato nº 222 – Batatais SP. Demais 
informações no Edital completo na 
Divisão de Compras e Licitações no 
horário das 08:00 às 16:00 hs. Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br - Bts. 
17.01.2023 – Gustavo Domingos Rastelli 
– Secr. Mun. de Obras, Plan. e Serv. 
Públicos 
 
 
Secretaria de Admionistração 
 
Prefeitura de Batatais 
Julgamento de proposta – Tomada de 
preços nº 12/2022 
A Prefeitura de Batatais, leva ao 
conhecimento de interessados, que após 
a análise detalhada de todos os 
documentos carreados aos autos, os 
Membros da Comissão de Licitação, por 
unanimidade, deliberaram no seguinte 
sentido: com fundamento no parecer 
técnico, fica classificada a proposta da 
empresa: 
1ª – A. A. VERONA E CIA LTDA – R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para impugnação e recurso quanto a 
presente decisão.  Bts, 17.01.23 – Frank 
Colombini - P.C.L. 
 
_________________________________ 

 
 
 
 

PORTARIA N.01/2023 
De 16 de Janeiro de 2023. 

Declara arquivado o processo 
administrativo de sindicância, portaria nº 
93/2021, instaurado em 05 de Novembro 
de 2021. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, 
designado através da Portaria n.º 26.993 
de 04 de maio de 2022 e no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO o disposto no relatório 
final e o despacho que deliberou pelo 
arquivamento do procedimento em 
análise; 
RESOLVE: 
Fica arquivado o presente procedimento 
nos termos do art. 35 incisos I do decreto 
municipal nº 3.750/2019 c.c. art. 145 
incisos I da lei n.° 8.112/1990. 

Publique-se. 
Batatais/SP, 16 de janeiro de 2023. 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/ 2022 
–  
CONTRATANTE: Prefeitura de Batatais – 
Secretaria de Finanças; CONTRATADA: 
BANCO ITAU UNIBANCO S/A; OBJETO: 
Prestação de serviços bancários de 
arrecadação de tributos, impostos, taxas, 
dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas à municipalidade, por meio de 
DAM, em padrão FEBRABAN, em suas 
agências, com prestação de contas por 
meio eletrônico dos valores arrecadados; 
VALORES E CANAIS DE 
ATENDIMENTO CREDENCIADOS: R$ 
1,90 (um real e noventa centavos) por 
documento recebido em correspondentes 
Bancários; R$ 1,90 (um real e noventa 
centavos) por documento recebido 
Internet banking ou aplicativo móvel; R$ 
1,90 (um real e noventa centavos) por 
documento recebido em débito 
automático; R$ 1,90 (um real e noventa 
centavos) por documento recebido em 
autoatendimento. ASSINATURA: 
12.01.2023; VIGÊNCIA: 12 Meses. 
Batatais, 12.01.2023 – Maria Amélia 
Gomes Da Silva, Analista De Produtos, 
Banco Do Itaú Unibanco S/A - Luiz 
Antônio Santos, Analista De Produtos, 
Banco Do Itaú Unibanco S/A - Manoel 
Henrique Raymundini –Secretário 
Municipal de Finanças, Prefeitura 
Municipal de Batatais/SP 
 

 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA 

ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA TEMPO DE 

APRENDER 

 
EDITAL SME Nº 001/2023 

A Secretaria Municipal de Educação do 

município de Batatais - SP, aderiu ao 

Programa Tempo de Aprender, ofertado 

pelo Ministério da Educação (MEC), por 

meio da Portaria nº 280, de 19 de 

Fevereiro de 2020, consolidado pela 

resolução nº 06, de 20 de Abril de 2021. 

O programa observa as determinações da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional –LDB, Lei n°9.364, de 20 de 

dezembro de 1996, bem como da Base 

Nacional Comum Curricular – BNCC, 

Resolução CBE/CP n° 2, de 22 de 

dezembro de 2017, com relação ao 

desenvolvimento da capacidade de 

aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do 

cálculo. Desta forma, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

BATATAIS-SP, torna pública a abertura 

do Processo de Seleção de Assistentes 

de Alfabetização para atuar, de forma 

voluntária, no Programa Tempo de 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CORREGEDORIA GERAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

http://www.batatais.sp.gov.br/
http://www.batatais.sp.gov.br/
http://www.batatais.sp.gov.br/
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Aprender, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Batatais-SP. 

Link para acesso ao Edital completo: 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/EDITALN%C2%BA01_2023TempodeApreder.pdf 
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